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cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

28 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Luísa Maria O.
Alvoeiro. — A Escrivã-Adjunta, Maria de Fátima Miranda.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 5630-CA/2007

A Dr.ª Maria de Fátima Cerveira da Cunha Lopes Furtado, juíza de
direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1669/05.5PBBRG,
pendente neste Tribunal contra o arguido Álvaro da Costa Ferreira,
filho de Álvaro Leite Ferreira e de Ludovina Rosa Martins Costa,
natural de Massarelos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em
24 de Janeiro de 1980, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11844955, com domicílio na Rua Manuel Joaquim Gomes, 57, 8.º
esquerdo, Maximinos, 4700 Braga, por se encontrar acusado da prática
de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido
pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 1 de Julho de 2005,
foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Junho de 2007, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:  a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal, inclusive, de qualquer importância depositada em
contas bancárias de que seja titular.

26 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Cerveira da Cunha Lopes Furtado. — A Escrivã de Direito, Ana
Carrulo.

Anúncio n.º 5630-CB/2007

A Dr.ª Maria de Fátima Cerveira da Cunha Lopes Furtado, juíza de
direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1689/06.2TABRG,
pendente neste Tribunal contra o arguido Cidália Cristina Costa Car-
valho, filho de José da Silva Carvalho e de Maria do Carmo Gomes da
Costa, natural de Adaúfe, Braga, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 22 de Novembro de 1986, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 13290472, com domicílio na Rua Padre Manuel Guimarães 133,
1.º direito, Real, 4710 Braga, por se encontrar acusado da prática de
um crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços,
previsto e punido pelo artigo 220.º do Código Penal, praticado em
29 de Janeiro de 2006, por despacho de 29 de Junho de 2007, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

2 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima Cerveira
da Cunha Lopes Furtado. — O Escrivão-Adjunto, Emanuel Teixeira.

Anúncio n.º 5630-CC/2007

A Dr.ª Maria de Fátima Cerveira da Cunha Lopes Furtado, juíza de
direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 691/05.6PCBRG,
pendente neste Tribunal contra o arguido Samuel Stan, filho de Costel
Stan e de Daniela Stan, natural da Roménia, de nacionalidade romena,
nascido em 1 de Maio de 1988, solteiro, passaporte n.º 8517129, com
domicílio na Hospedaria Praça da República, Rua Costa Cabral, 78,
Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, foi o mesmo

declarado contumaz, em 18 de Junho de 2007, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades pú-
blicas.

3 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima Cerveira
da Cunha Lopes Furtado. — A Escrivã-Adjunta, Maria Celeste Moscoso.

Anúncio n.º 5630-CD/2007

A Dr.ª Maria de Fátima Cerveira da Cunha Lopes Furtado, juíza de
direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 691/05.6PCBRG,
pendente neste Tribunal contra o arguido Mihai Rasvan Negulescu, filho
de Virgil Neguslescu e de Nechita Negulescu, natural da Roménia, de
nacionalidade romena, nascido em 6 de Dezembro de 1981, solteiro,
passaporte n.º 10256763, com domicílio na Rua João das Regras, 44,
3.º, Porto, Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal,
foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Junho de 2007, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

3 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima Cerveira
da Cunha Lopes Furtado. — A Escrivã-Adjunta, Maria Celeste Moscoso.

Anúncio n.º 5630-CE/2007

A Dr.ª Maria de Fátima Cerveira da Cunha Lopes Furtado, juíza de
direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 691/05.6PCBRG,
pendente neste Tribunal contra o arguido Viorel Valentin Nechita,
filho de Mihai Nechita e de Niculina Nechita, natural da Roménia, de
nacionalidade romena, nascido em 27 de Abril de 1983, passaporte
n.º 8867140, com domicílio na Rua João das Regras, 44, 3.º, Porto,
Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado
em 7 de Julho de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de
Junho de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

3 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima Cerveira
da Cunha Lopes Furtado. — A Escrivã-Adjunta, Maria Celeste Moscoso.

Anúncio n.º 5630-CF/2007

A Dr.ª Maria de Fátima Cerveira da Cunha Lopes Furtado, juíza de
direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 691/05.6PCBRG,
pendente neste Tribunal contra o arguido Nicolae Iordan, filho de
Gheorge e de Elena, natural da Roménia, de nacionalidade romena,
nascido em 25 de Maio de 1981, solteiro, passaporte n.º 4690201,
titular do bilhete de identidade estrangeiro n.º 95669, com domicílio
na Rua Faria Guimarães 78, 3, Porto, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo ar-
tigo 204.º do Código Penal, praticado em 15 de Julho de 2005, foi o
mesmo declarado contumaz, em 18 de Junho de 2007, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-




